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PARECER AJ/PFA/MFA N° 273/2016 

 

Minuta de edi tal  de chamada públ i ca  n° 001/2016,  que tem 

como objeto a aqui si ção de gêneros a l iment í ci os da agr icul tura 

fami l i ar  e  do empreendedor fami l i ar  rura l ,  para o atendimento ao 

Programa Nac ional  de Al imentação Escola r -  PNAE.  APROVAÇÃO.  

 

I  

Re latór i o 

 

 Vêm ao exame desta Assessor i a Jurídi ca os autos do processo admini st rativo n° 

01894.2016.030.01,  com minuta de edi ta l  de chamada públ i ca  n° 001/2016,  bem como 

seu contrato,  por i ntermédio da qual  se pretende a aqui sição de gêneros a l iment í ci os 

da agr i cul tura fami l i ar  e  do empreendedor fami l i ar  rura l ,  para o atendimento ao  

Programa Nac ional  de Al imentação Escolar -  PNAE.  

  

Consta nos autos o termo de referênc ia , que d i spõe sobre as condi ções gerais  de 

execução do contrato e que serv iu de base para e l aboração da minuta de  edi tal  de 

chamada públ i ca  n° 001/2016.  O termo de referênc ia  fo i  el aborado pe l a Di retora do 

Departamento de Compras e aprovado pe la Secretári o Muni cipal  de Admini stração e 

F inanças . 

 

No termo de referênc ia  há a de l imi tação do objeto e  as just i f i cati vas da 

sol i ci tação,  as especi fi cações técnicas,  prazos,  l oca l  de entrega e quanti tativos,  valor 

estimado da contratação,  dentre outras d i sposi ções.  

 

Também foi  juntado aos autos o seguinte documento: pesqui sa de mercado. 

 

Quanto à pesqui sa de mercado,  percebe-se que foi  real i zada ampla pesqui sa de 

preço para cada i tem a ser adqui ri do ,  l evando-se em conta a média dos preços 

pesqui sados com agri cul tores fami l i ares . 

 

Compul sando os autos,  ver i f i ca -se a exi stência de estimativa de preços por 

i tem. 

 

Quanto à formal i zação do processo de l ic i tação,  percebe -se que foi  devidamente 

autuado,  protocolado e numerado .  

 

I I  

Da Chamada Públ i ca 

 

Conforme a Resolução FNDE n° 26,  de 17/jun./2013 e nos termos do  art .  14 da 

Le i  n°  11.947/2009,  a aqui si ção de a l imentos da agri cul tura fami l i ar  para a 
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al imentação escolar pode ser real i zada d i spensando-se o processo l i ci tatór i o , desde 

que: 

 

-  Os preços sejam compat ívei s  com os vigentes no mercado l ocal ;  

 

-  Sejam observados os pr incípi os i nscr i tos no art .  37 da Const i tui ção Federal : 

l egal i dade,  impessoal i dade,  moral i dade,  publ i ci dade e efi ci ência;  

 

-  Os a l imentos atendam às exigências do control e  de qual idade estabelecidas 

pe las normas que regulamentam a matéri a.  

 

Efet i vamente,  com a di spensa do processo l i ci tatór i o,  a aqui si ção poderá ser 

fe i ta mediante prévia chamada públ i ca vol tada à seleção de proposta especí fica para 

aqui si ção de gêneros a l imentíci os provenientes da agri cul tura fami l i ar e/ou 

empreendedores fami l i ares rura is  ou suas organi za ções. 

 

Ass im,  em relação ao pregão e a outras formas de l i ci tação,  a chamada públ i ca 

apresenta maior possibi l i dade de atender às especi fici dades necessári as à aquisi ção da 

agr i cul tura fami l i ar.  Desta forma,  é o i nstrumento mais  adequado para atender ao  

l imi te mínimo obr igatóri o de 30% de aqui si ção de al i mentos da agri cul tura fami l i ar , 

exigido pela Le i  n°  11.947/2009.  

 

I I I  

Do Edi tal  de Chamada Públ ica 

 

No que concerne à minuta de edi tal  de chamada públ i ca  n° 001/2016,  não 

ver i f icamos necessidades de al terações,  uma vez que o referi do documento guarda 

conformidade com as exigências l egai s  preconi zadas para o i nstrumento da espéc ie,  em 

especial  a Resolução FNDE n° 26,  de 17/ jun./2013 .  

 

Do Termo de Referência 

 

Quanto ao termo de referênc ia ,  el e  consta da minuta de edi tal  de chamada 

públ i ca  n° 001/2016.  Sobre o conteúdo do termo de referência propr i amente di to,  não 

ver i f icamos necessidades de al terações,  uma vez que o referi do documento guarda 

conformidade com as exigências l egai s  preconi zadas para o i nstrumento d a espéc ie,  em 

conformidade com a Resolução FNDE n° 26,  de 17/jun./2013 .   

 

Da Minuta do Contrato  

 

No que concerne à minuta do contrato,  não veri f i camos necessidades de 

a l terações,  uma vez que o referi do documento guarda conformidade com as exigências 

l egai s preconi zadas para o i nstrumento da espécie, em especial  a Resolução FNDE n° 

26,  de 17/jun./2013.  

IV  

Conc lusão 
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Pelo exposto,  aprova-se a presente minuta de edi tal  de chamada públ ica  n° 

001/2016 e seu contrato.  

 

 Fe i tas ta is  ponderações,  sugere -se o encaminhamento dos autos a CPL ,  em 

prosseguimento.  

  

 

F l oresta do Araguaia/PA,  em 22 de agosto de 2016 

 

 

Ivo P into de Souza Junior  

Assessor Jur ídi co  

OAB/PA n° 5939  
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